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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 07/2026

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de março ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), por meio de videoconferência e de forma presencial,
simultaneamente, com início às 09 horas, teve lugar a 7ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os
Excelentíssimos Desembargadores MARIA EDNA MARTINS – Presidente em exercício, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria nº 09/2026). Ausente justificadamente a eminente Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Ausente justificadamente a eminente Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO – Portaria nº
09/2026. O Ministério Público se fez representar pela Exma. Procuradora de Justiça, Dra. ELIZABETH MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA, assim
como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo Dr. CARLOS ALBERTO MENDONÇA OLIVEIRA, sendo os trabalhos secretariados pelo
bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, invocando a proteção de Deus, a eminente Desembargadora
Presidente declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 6ª sessão ordinária, datada de 10 (dez) dias do mês de março
de 2026 (dois mil e vinte e seis). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 17 (dezessete) dias do mês de março do ano de
2026 (dois mil e vinte e seis). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA : 1.1 – Habeas Corpus nº 0620793-
58.2026.8.06.0000. Impetrante: MARIA ÉRICA DAMASCENO RABELO. Paciente: J. M. de M.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA . - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado -
Portaria 09/2026). Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao
paciente. O nobre causídico Dr. Lucas Benício Rafael Lopes, OAB/CE 33727, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a
ordem impetrada, mediante imposição de medidas cautelares, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.2 – Habeas Corpus nº
0621528-91.2026.8.06.0000. Impetrantes: MARCELLO ORTIZ SILVA DE OLIVEIRA. Paciente: FRANCISCO WARLYSON MATIAS DA
COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM QUIXADÁ. - Julgadores: O Exmo.
Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Após ser indagado pela presidência se desejaria
sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao paciente. O nobre causídico Dr. Marcello Ortiz Silva de Oliveira,
OAB/CE 24796, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.3 –
Habeas Corpus nº 0621951-51.2026.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE. Paciente: FRANCISCO GOMES DA
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. O nobre causídico impetrante, Dr. José Amilton Soares Cavalcante,
OAB/CE 29099, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental, assim como a eminente Procuradora de Justiça oficiante. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.4 – Habeas Corpus nº 0620618-64.2026.8.06.0000. Impetrante: ANA MARIA
TAUCHMANN ROCHA MOURA. Paciente: B. M. da S. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS
DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  Após pedir vista dos
autos na 6ª sessão ordinária, datada de 10 de março de 2026, o Exmo. Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira proferiu seu
voto-vista. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, para
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator, que incorporou as fundamentações do voto-vista". 1.5 – Habeas
Corpus nº 0620629-93.2026.8.06.0000. Impetrante: ANA MARIA TAUCHMANN ROCHA MOURA. Paciente: MAYCON DOUGLAS MOURA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  Após pedir vista dos autos na 6ª sessão ordinária,
datada de 10 de março de 2026, o Exmo. Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira proferiu seu voto-vista. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, para conceder a ordem
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator, que incorporou as fundamentações do voto-vista". 1.6 – Habeas Corpus nº
0621987-93.2026.8.06.0000. Impetrante: MARCELO GOMES TORQUATO. Paciente: BRUNO GOMES DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE
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DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.
Após pedir vista dos autos na 6ª sessão ordinária, datada de 10 de março de 2026, o Exmo. Desembargador Henrique Jorge Holanda
Silveira proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer parcialmente do
presente Habeas Corpus e, na extensão cognoscível, denegou a ordem, nos termos do voto do eminente Relator. Vencido o voto
divergente lançado verbalmente pela Exma. Desembargadora Maria Edna Martins que concedeu a ordem, mediante imposição de
monitoramento eletrônico". 1.7 – Habeas Corpus nº 0631884-82.2025.8.06.0000. Impetrante: LUIZ IATAGAN CAVALCANTE ROCHA.
Paciente: W. de S. P. J.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.8 – Habeas Corpus nº 0620717-34.2026.8.06.0000. Impetrante: BIANCA ALMEIDA DE ABREU. Paciente:
JOSICLEBER MENDONÇA DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A)DE DIREITO DA 3ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.9 – Habeas Corpus nº 0620528-56.2026.8.06.0000. Impetrante: SÍLVIA HELENA TAVARES DA CRUZ.
Impetrante: KAIQUE RODRIGUES MOTA. Impetrante: KELMA TORRES DA SILVA OLIVEIRA. Impetrante: ULYSSES MOTA DAMASCENO FILHO.
Paciente: FRANCILENE DO NASCIMENTO LOPES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.10 –
Habeas Corpus nº 0621213-63.2026.8.06.0000. Impetrante: MARCOS VICTOR VASCONCELOS PAIVA. Paciente: ABEL GONZAGA DE
OLIVEIRA JÚNIOR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado - Portaria 09/2026). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.11 – Habeas Corpus nº 0620792-73.2026.8.06.0000. Impetrante: JOÃO FRANCISCO CARMO. Paciente:
MARCOS RENAN ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ACARAÚ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.12 – Habeas
Corpus nº 0000011-79.2026.8.06.0000. Impetrante: BARCELLUS RAONNY MOITA CARVALHO. Paciente: J. P. de C.. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.13 – Habeas Corpus nº 0621038-69.2026.8.06.0000. Impetrante: IVONETE
BEZERRA DA SILVA. Paciente: WESLEY FERREIRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARANGUAPE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.14 –
Habeas Corpus nº 0621025-70.2026.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ LOURINHO COELHO NETO. Paciente: GABRIEL FERREIRA PAZ.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
- Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.15 – Habeas Corpus nº 0621328-
84.2026.8.06.0000. Impetrante: LUÍZA ROBERTA ESMERALDO MOURÃO. Paciente: FRANCILANIO DERIK FERREIRA LIMA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.16 – Habeas Corpus nº 0621550-52.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: VALBERSON PEREIRA DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS
GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.17 – Habeas Corpus nº 0621727-16.2026.8.06.0000.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: LEVÍ PACHECO RODRIGUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
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parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.18 –
Habeas Corpus nº 0622092-70.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCIVALDO
DOS SANTOS DA CRUZ. Paciente: FLÁVIO BEZERRA ALMEIDA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem, mediante
aplicação das medidas cautelares diversas, nos termos do voto do eminente Relator". 1.19 – Habeas Corpus nº 0621668-
28.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: WESLEY DOS SANTOS DE LIMA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.20 – Habeas Corpus nº
0621992-18.2026.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO CÉSAR COSTA E SILVA BARBOSA. Paciente: FRANCISCO RENAN VIEIRA DA SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) e a Exma.
Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.21 – Habeas Corpus nº
0621858-88.2026.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ HÉLIO ARRUDA BARROSO. Paciente: P. G. de O. C. B.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.22 –
Habeas Corpus nº 0621408-48.2026.8.06.0000. Impetrante: PAULO CAUBY BATISTA LIMA. Impetrante: CARLOS SÉRGIO BEZERRA
DA FONTOURA. Impetrante: IAGO RODRIGUES LEAL LIMA. Paciente: ELIAS WESLEY MESQUITA DE ALMEIDA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.23 – Habeas Corpus nº 0621793-
93.2026.8.06.0000. Impetrante: PAULO LANDIM DE MACÊDO NETO. Paciente: RAFAEL LEONARDO LIMA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 2ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do presente writ para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.24 – Habeas Corpus nº 0622025-08.2026.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO
PEREIRA FILHO. Paciente: VALDEMAR CORDEIRO BARROSO NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas
Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.25 – Habeas Corpus nº 0622110-
91.2026.8.06.0000. Impetrante: ANDERSON CARDOSO DIAS DE SOUSA. Paciente: MARIA LETÍCIA CARNEIRO DE PAIVA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, conceder a ordem, com aplicação das medidas cautelares, nos
termos do voto do eminente Relator". 1.26 – Habeas Corpus nº 0620667-08.2026.8.06.0000. Impetrante: CHARLES ANTÔNIO
XIMENES DE PAIVA. Paciente: C. R. de A. F. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRÉ. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.27 – Habeas Corpus nº 0622101-32.2026.8.06.0000. Impetrante: CICERO ROBERTO DA SILVA. Paciente: JOÃO PAULINO DA SILVA
NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.28 – Habeas Corpus nº 0621718-54.2026.8.06.0000. Impetrante: RAYNARA ALMEIDA DOS SANTOS. Paciente: JOÃO BARBOSA
LOURENÇO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.29 – Habeas Corpus nº 0620788-36.2026.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO PEREIRA FILHO.
Paciente: FRANCISCO RAMISIO SANTOS DA COSTA FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
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CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, para conceder a
ordem impetrada, revogando a prisão preventiva do paciente, nos termos do voto do eminente Relator". 1.30 – Habeas Corpus nº
0620868-97.2026.8.06.0000. Impetrante: JADER ALDRIN EVANGELISTA MARQUES. Impetrante: RAPHAEL DE CASTRO MACHADO
GIRÃO. Paciente: HARRISON SAMPAIO DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.31 – Habeas Corpus nº 0621969-
72.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANTÔNIA SUIANE SOUSA SILVA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente
Relator". 1.32 – Habeas Corpus nº 0621943-74.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: ANTÔNIO RICARDO DA SILVA SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.33 – Habeas Corpus nº 0620979-81.2026.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ
SIDNEY ALVES DE FREITAS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.34 – Habeas Corpus nº 0622167-12.2026.8.06.0000. Impetrante: ARMANDO PINTO MARTINS.
Paciente: JOSÉ DE SOUSA MARTINS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA
DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.35 – Habeas Corpus nº 0622153-28.2026.8.06.0000. Impetrante: CÍCERO ROBERTO BEZERRA DE
LIMA. Paciente: DAVID ALVES DE LACERDA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada,
nos termos do voto do eminente Relator". 1.36 – Habeas Corpus nº 0622158-50.2026.8.06.0000. Impetrante: CARINA BRAÚNA
BRUNO SALES. Paciente: JOSÉ RAMON NUNES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, para, de ofício, conceder a ordem
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.37 – Habeas Corpus nº 0620948-61.2026.8.06.0000. Impetrante: ROBERTO
BRAGA MAGALHÃES. Paciente: A. W. R. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.38 – Conflito de Jurisdição nº 0000049-91.2026.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito de Competência para declarar competente o
Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, a fim de processar e julgar o feito, objeto do presente conflito, nos termos
do voto do eminente Relator". 1.39 – Conflito de Jurisdição nº 0000068-97.2026.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito de Competência para declarar competente o
Juízo Criminal da Comarca de Quixadá/CE, a fim de processar e julgar o feito, objeto do presente conflito, nos termos do voto do eminente
Relator". 1.40 – Embargos de Declaração nº 0204359-24.2024.8.06.0293/50000. Embargante: FRANCISCO ARENILSON LEMOS DE
SOUSA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para
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acolhê-los, sem efeitos modificativos, nos termos do voto do eminente Relator". 1.41 – Embargos de Declaração nº 0800065-
36.2022.8.06.0296/50000. Embargante: SILVANA MARIA ALVES CAVALCANTE COELHO. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2 – PROCESSOS EM
PAUTA: 2.1 – Apelação nº 0000396-89.2018.8.06.0070. Apelante: FRANCILENE BARBOSA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.2 – Apelação nº 0073115-34.2008.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: FRANCISCO ERMANO
CARVALHO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.3 – Apelação nº 0201553-58.2025.8.06.0300. Apelante: H. B. S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento e, de ofício, reduzir a pena privativa de liberdade, nos termos do voto
da eminente Relatora". 2.4 – Apelação nº 0205542-93.2025.8.06.0293. Apelante: LUIZ GOMES CARVALHO FILHO. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.5 – Apelação nº 0004293-33.2019.8.06.0154. Apelante: FRANCISCO SAMUEL DA SILVA. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, em declarar, de ofício, a extinção da punibilidade do apelante e, por conseguinte,
julgar prejudicado o mérito recursal, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.6 – Apelação nº 0010197-39.2023.8.06.0301.
Apelante: JOÃO RAILSON PEREIRA DE FRANÇA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.7 – Apelação nº 0110121-
89.2019.8.06.0001. Apelante: JOSÉ CLAIVER URSULINO MAIA ROCHA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o D r. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.8 – Apelação nº
0132752-61.2018.8.06.0001. Apelante: RAFAEL DA SILVA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o D r. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.9 – Apelação nº
0203696-88.2023.8.06.0300. Apelante: ÁTILA FERREIRA DE ALMEIDA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o D r. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.10 – Apelação nº
0244115-82.2020.8.06.0001. Apelante: JOSÉ JÔNATAS SILVA BARROSO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e o D r. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026) - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.11 – Apelação nº
0200333-93.2023.8.06.0300. Apelante: M. A. R. de O.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.12 – Apelação
nº 0203150-73.2022.8.06.0298. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado: ISAC DE OLIVEIRA GOMES. - Julgadores: O Exmo.
Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA  (Relator), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.13 – Apelação nº 0213063-92.2025.8.06.0001.  Apelante: PEDRO HENRIQUE BRAZIL DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.14 – Apelação nº 0129516-04.2018.8.06.0001. Apelante: J. G. F. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do
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julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.15 – Apelação nº 0162872-87.2018.8.06.0001. Apelante: A. R. S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.16 – Apelação nº 0202151-23.2022.8.06.0298. Apelante: F. J. de S. L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, pena redimensionada
de ofício, nos termos do voto do eminente Relator". 2.17 – Apelação nº 0206570-33.2024.8.06.0293. Apelante: C. J. da S.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.18 – Apelação nº 0200293-23.2024.8.06.0124. Apelante: F. E. dos S.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.19 – Apelação nº 0200979-75.2024.8.06.0298. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Apelado:
ANTÔNIO DAVID GINO. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator)
e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.20 – Apelação nº 0205023-68.2023.8.06.0300. Apelante: SÁVIO COELHO MAGALHÃES. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.21 – Apelação nº 0214429-69.2025.8.06.0001. Apelante: CICERO LINDEMBEG DE OLIVEIRA PAIXÃO.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.22 – Apelação nº 0230634-81.2022.8.06.0001. Apelante: PRISCILA OLIVEIRA SILVA TUPINA.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.23 – Agravo em Execução Penal  nº 0000024-78.2026.8.06.0000. Agravante: EDMAR
PEREIRA DA SILVA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 09/2026) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, em acolher a preliminar de ofício para declarar a
incompetência absoluta do Juízo da 2ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza/CE, em consonância com o parecer ministerial,
suscitar o conflito negativo de competência perante o colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do voto do eminente Relator".
Pedidos de vista: Habeas Corpus nº 0620521-64.2026.8.06.0000. Impetrantes: EYLHA RIBEIRO GALVINO e OUTRO. Paciente: J. N. de A.
S. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE QUIXADÁ. -
Relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Objeto de pedido de vista na 6ª sessão ordinária, datada de
10 de março de 2026, pela Exma. Desembargadora Relatora. Apelação nº 0201674-54.2022.8.06.0086. Apelante: A. R. da S.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026).
Objeto de pedido de vista na 5ª sessão ordinária, datada de 03 de março de 2026, pela Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS.
Julgamento adiado. Apelação nº 0200609-87.2024.8.06.0301. Apelante: RONALDO BORGES OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Objeto de pedido de
vista na 6ª sessão ordinária, datada de 10 de março de 2026, pela Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Julgamento adiado.
Apelação nº 0200195-88.2023.8.06.0151. Apelante: A. F. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relatoria do Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Objeto de pedido de vista na 6ª sessão ordinária, datada de 10
de março de 2026, pela Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Julgamento adiado. Habeas Corpus nº 0620604-
80.2026.8.06.0000. Impetrante: ALINE CYNARA MAIA QUEIROZ. Paciente: I. S. L. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE QUIXADÁ. Relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Os autos
em epígrafe foram colocados em deliberação na 7ª sessão ordinária, datada de 17 de março de 2026. O eminente Relator proferiu seu
voto no sentido de conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos
autos. Julgamento adiado. Processos adiados: Habeas Corpus nº 0631594-67.2025.8.06.0000. Impetrante: MAYKO RENAN CARLOS DE
ALCÂNTARA. Paciente: ELISEU LIMA CAVALCANTE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Apelação nº  0200301-06.2024.8.06.0025. Apelante: G. V. F.
G. F.. Apelado: I. F. de M.. – Relatoria da Exma.  Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Apelação nº 0050300-42.2020.8.06.0124.
Apelante: FRANCISCA MACILDA ALVES ALMEIDA. Apelante: FRANCISCO MATEUS ALVES ALMEIDA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. – Relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Processos retirados de mesa a pedido do(a) Relator(a):
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Habeas Corpus nº 0621930-75.2026.8.06.0000. Impetrante: GIANCARLO PEREIRA DE SOUZA. Paciente: MARCOS ANDRÉ CHAVES DA
COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. – Relatoria
do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 09/2026). Diversos: O nobre causídico Dr. Eduardo
Diogo Diógenes Quezado, OAB/CE 39742, representante jurídico do apelante, nos autos da Apelação Crime nº 0230634-
81.2022.8.06.0001, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão,
quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a Exma.
Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 10h28min, determinando outrossim a lavratura da presente
Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 7ª Sessão Ordinária, 37 (trinta e sete) Habeas Corpus, 02
(dois) Conflitos de Jurisdição, 02 (dois) Embargos de Declaração, 01 (um) Agravo em Execução Penal e 22 (vinte e duas) Apelações
Crimes, totalizando 64 (sessenta e quatro) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 17 (dezessete) dias do mês
de março do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis).

 

Desembargadora MARIA EDNA MARTINS

Presidente da Terceira Câmara Criminal em exercício

 

 

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO

Coordenador da Terceira Câmara Criminal

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/167441 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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